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PARECER N° ______/2017 

 
  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE E DEFESA DA 
CIDADANIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 10/2017 

 
 

  O PROJETO DE LEI Nº 10/2017 DISPÕE SOBRE O 
RECONHECIMENTO DAS PROVAS EQUESTRES COMO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ E 
ESTABELECE AS NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DAS REFERIDAS 
PROVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  No que compete a esta Comissão, opinamos favoravelmente à 
aprovação do presente projeto por esta Egrégia Câmara Municipal. 
 
   
  Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2017. 
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